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FORUNI NIUNICIPAL DE DEFESA DOS DIR.EITOS DA CR]ÁNCA E DO
ADOLESCENTE NE SÃO PAULOI

certo de poder contar com a iniciativa da sra prefeita para o fonalecimento da
Democracia Participativa' e, portanto, com a suspensão do veto, o FMDCA/sp agradece.
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Atenciosamente,

sis S. Longo

[Comissão Executiva]
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Ilma Prefeira
STa MARTA SUPLICY

SOLICITACÃO DE SUSPENSÃO DE VETO

o Fórum Municipar de Defesa dos Direitos da criança e do Adolescente, de acordo
com deliberação aprovada em prenária de o7ro2r04. vem através deste sOLICITAR a
susPENSÃo do veto da sra prefeita, no que se refere à disponib ização do acesso virtuar ao
Orçamento Municipal.

o acesso livre à informaçâo e prerrogativa de uma sociedade democrática, e o acesso

às informações sobre o ORÇAMENTO puBLICo são fundamentais para a garantia da
transparênica. lisura e fiscalização das contas públicas pela população.
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Folha de informação no 01

São Paulo,08 de março de2OO4

Ilma. Sra, Isis S. Longo
D.D. Membra da Comissão Executiva do FMDCA/Sp

.Em 
resposta à soricitação de suspensão de veto ao pL guo3 de autoria doVereador Odilon Guedes, que dispõe sobre a apr.esentação de retatónái Oeelaboração e de execução orçamentária via internát, esclarecemos:

1) Em primeiro lugar essa proposta, nesses moldes, jamais poderia seraprovada, por ferir a Lei Orgânica do Município de São pauló.

De acordo com a Lei Orgânica,do Município, a iniciativa para elaborar leis que
versem sobre o serviço púbrico, organização administrativa e mãtãria
orçamentária são de iniciativa do poder Érecutiío, e não do registatú0. üãnte
disso, uma matéria como essa jamais poderia ser sancionada pãra iià. prefeita
por incorrer em inconstitucionalidade, por vício de iniciativa.

2) É evidente que esse argumento não é o único. Até porque, para saná_lo,
bastaria um Projeto de Lei de autoria do Executivà dispondo ,onie o urrrnto.Entretanto, não se trata de inércia do Executivo Municipar a nao apresentãçao
de eventual projeto, pelas razões a seguir aduzidas.

A divuigação de gastos públicos pela internet, porém, não é o único meio dÇpubticização das contas municipais. Baseada no princrpio oã i.r*pãiâ'"ii.
Administrativa, a Administração divurga rotineiramente seus gastos e receitas,por meios que devem ser considerados públicos.

3) Ademais, essa Administração vem adobando mecanismos de participação
popular, tanto na elaboração de projetos, guanto no acompanhamento da
execução de seus gastos, que extraporam incrusive ot ri'l"itài pi"vistó.
constitucionalmente.
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PREFEÍTT'RÂ DO UT'NICÍPIO TiP SÃO PAI'Iá
CheÍia do Gabinete da prefeita

são realizadas. com frequências audiências púbricas nos órgãos municipais, arémde reuniões técnicas com as comunidades'paáie oiscuuir o orçrÀàiio. Àre,disso, temos implantado. no M_unicípio ã brç.r"nto participaüvo, cujaparticipação popurar na eraboração dos pranos orçamentários iruniãôais eextremamente signifi cativa.

Não bastassem esses fatos, é admitido a quarguer cidadão a fiscarizacão ..in

lo.S,'l.o"Jod.o q quatquer gasto oriundo ão i"rriãõã,-irJo'r#''irtrãl nupublicização das leis orçamentárias anuais a sãiem seguiOas.

4) A publicização dos gastos e orçamento municipar via internet não é questão
advers-a aos princípios dessa AdministraÉo- ú;ito pero contrário. seria maisuma forma eficiente de publicizar a óovimentaçáo nn-onceira-;r;&;; .necessária para se mover a máquina administraiü.

ocorre.que a adoção deste procedimento incone em significativos gastos porparte da. municiparidade,.gastos esses gue devem sofreir estudos dãl;;alt"orçamentário pam serem implementados. - -

Sabemos o quanto .yÍa . u informatização das informações públicas.Implementamos no âmbito. deste MunicrpiííiCore.no Eletrônico,, e temosconsciência do consideráver investimento'realizado. Diante desie fato,-níiue
se avaliar a prioridade de gastos, já que a eventual sanção a um ero;elo ãe Leinesse sentido custaria um valor significativo aos cofres municipais.

Pelos motivos expostos, o poder Executivo é comperido a não atender asolicitação desse estimAdo Fórum, que tanto t", trt"ao pela dàfesa dosdireitos das cíanças, direito esse que'vem r"nooãuiuto dtdaú *ioãoo pà,parte dessa Admlnistração inclusive.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

l,&7U
JoCé Rbcha Cun-ha
Chêfe de Gabinete da prefeita
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